
 

Estado da Bahia.
Câmara Municipal de Ilhéus.

Gabinete do Vereador Augusto César Porto Ribeiro.
DECRETO LEGISLATIVO Nº      /2025

"Concede o Título de Cidadão Ilheense ao Senhor
SAMUEL DOS SANTOS CARDOSO e dá outras
providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

DECRETA:

Art. 1 – Fica Concedido o Título de Cidadão Ilheense ao Senhor
Samuel dos Santos Cardoso,  pelos seus relevantes serviços
prestados a cidade de Ilhéus.
 
Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Palácio Monsenhor Teodolindo Ferreira, 22 de outubro de
2025.
 
 
AUGUSTO CÉSAR PORTO RIBEIRO                              

                                                                  Vereadora/PP
 

JUSTIFICATIVA

O Senhor Samuel dos Santos Cardoso, embora nascido em
Salvador/BA, encontrou em Ilhéus seu verdadeiro lar a
partir do ano de 2012, sendo cativado desde então pela
inigualável beleza, pela rica cultura e pelo povo acolhedor
deste Município.
 Ao longo dos anos, dedicou-se à construção de sua vida e
carreira em Ilhéus, formando-se
em Administração e Ergonomia, e pautando sua atuação
profissional e social pelo compromisso em retribuir o
carinho e a receptividade que recebeu.
 O seu trabalho, notadamente no acompanhamento e
suporte a jovens que enfrentam desafios como
ansiedade e depressão, demonstra um profundo



compromisso com o bem-estar social, a saúde mental e o
desenvolvimento da comunidade ilheense.
 A dedicação em "cuidar das pessoas e zelar pelo seu bem-
estar social" é a manifestação de um exercício exemplar de
cidadania e gratidão, que merece o reconhecimento e a
exaltação desta Casa Legislativa.
 O Título de Cidadão Ilheense simboliza o vínculo oficial
entre o homenageado e o Município, oficializando uma
relação que já existe em seu coração, renovando o seu
senso de responsabilidade e o compromisso em continuar
trabalhando por uma Ilhéus mais próspera, justa e
acolhedora.

SALA DAS SESSÕES, 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Augusto Cesar Porto – Vereador PP


